
Respostas aos Recursos ASSISTENTE SOCIAL 
 

Questão Justificativa Conclusão 
(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta 
alterada para: 

33-1 
36-2 
43-3 
31-4 
  

Em resposta à fundamentação do candidato, após análise desta banca conclui-se que o 
recurso não assiste ao recorrente, devido aos fatos apresentados abaixo: 
De acordo com a fonte apresentada, observa-se: 
 

[…]5. Atendimento Social 
Importante espaço de atuação profissional que envolve um conjunto de ações 
direcionadas ao atendimento de famílias e indivíduos, visando o acesso aos direitos 
sociais, políticos e civis nas diferentes políticas setoriais, como: assistência social, 
saúde, educação, previdência, habitação, bem como na prevenção de situações de 
risco. O Atendimento Social é viabilizado pelas equipes que atuam nos diversos 
equipamentos de assistência social como os Centros de Referência da Assistência 
Social (CRAS) e os Centros Especializados de Referência da Assistência Social 
(CREAS) [...]  
[...]4. Acompanhamento Social 
Procedimento técnico de caráter continuado, que necessita de um vínculo entre o 
usuário e o profissional, como por exemplo, o acompanhamento sócio-familiar 
detectado durante a entrevista, e que determina os encaminhamentos necessários 
[...] 
 

Posto isto, a alternativa correta permanece sendo “Atendimento social”. 
Diante dos argumentos apresentados pela banca, RECURSO INDEFERIDO. 
FONTE: A instrumentalidade na prática do Assistente Social. Disponível em: 
<https://blog.gesuas.com.br/a-instrumentalidade/>. 

INDEFERIDO  

34-1 
41-2 
31-3 
33-4 

Em resposta à fundamentação do candidato, após análise desta banca conclui-se 
que o recurso não assiste ao recorrente, devido aos fatos 
apresentados abaixo: 
De acordo com a fonte apresentada observa-se: 
 

[…]4.2.2 Livros de Registro O Livro de Registro é um instrumento bastante utilizado, 
sobretudo em locais onde circula um grande número de profi ssionais. Trata-se de 
um livro onde são anotadas as atividades realizadas, telefonemas recebidos, 

INDEFERIDO  

https://blog.gesuas.com.br/a-instrumentalidade/


questões pendentes, atendimentos realizados, dentre outras questões, de modo que 
toda a equipe tenha acesso ao que está sendo desenvolvido […] 
 

Posto isto, a alternative correta permanence sendo a letra C. 
Diante dos argumentos apresentados pela banca, RECURSO INDEFERIDO. 
 
FONTE: SOUSA, Charles Toniolo de. A prática do assistente social: conhecimento, 
instrumentalidade e intervenção profissional. Emancipação, Ponta Grossa, 8(1): 
119-132, 2008. 

36-1 
43-2 
32-3 
38-4 

Em resposta à fundamentação do candidato, após análise desta banca conclui-se que, a 
banca ao informar o gabarito da questão colocou como correta a alternativa errada. Sendo 
dessa forma, a alternativa correta “pleitear para si ou para outrem emprego, cargo ou 
função que estejam sendo exercidos por colega”. 
 

Deferido Letra B 

40-1 
37-2 
39-3 
34-4 

Em resposta à fundamentação do candidato, após análise desta banca conclui-se 
que o recurso não assiste ao recorrente, devido aos fatos 
apresentados abaixo: 
De acordo com a fonte apresentada observa-se: 
 

[…]Em consonância com o disposto na LOAS, capítulo II, seção I, artigo 4º, a Política 
Nacional de Assistência Social rege-se pelos seguintes princípios democráticos: I – 
Supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade 
econômica; II – Universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação 
assistencial alcançável pelas demais políticas públicas; III – Respeito à dignidade do cidadão, 
à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à 
convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de 
necessidade; IV – Igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de 
qualquer natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; V – 
Divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como 
dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão […] 
 

As demais altrnativas se referem as diretrizes: 
 

[…]2.2. Diretrizes A organização da Assistência Social tem as seguintes diretrizes, baseadas 
na Constituição Federal de 1988 e na LOAS: I - Descentralização político-administrativa, 
cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução 
dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem como a entidades 
beneficentes e de assistência social, garantindo o comando único das ações em cada esfera 
de governo, respeitando-se as diferenças e as características socioterritoriais locais; II – 

INDEFERIDO  



Participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações em todos os níveis; III – Primazia da responsabilidade do 
Estado na condução da Política de Assistência Social em cada esfera de governo; IV – 
Centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços, 
programas e projetos […] 
 

Diante dos argumentos apresentados pela banca, RECURSO INDEFERIDO. 
 
FONTE: BRASIL. Política Nacional de Assistência Social. Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à fome. Secretaria Nacional de Assistência 
Social. Brasília, novembro 2005. 

42-1 
44-2 
46-3 
37-4 

 

Em resposta à fundamentação do candidato, após análise desta banca conclui-se que o 
recurso não assiste ao recorrente, devido aos fatos 
apresentados abaixo: 
De acordo com o conteúdo progrático, a questão faz menção e encontra-se dento do 
previsto no edital, a saber: “Constituição Federal”. 
Diante dos argumentos apresentados pela banca, RECURSO INDEFERIDO. 

INDEFERIDO  

43-1 
49-2 
44-3 
35-4 

 

Em resposta à fundamentação do candidato, após análise desta banca conclui-se que o 
recurso não assiste ao recorrente, devido aos fatos 
apresentados abaixo: 
De acordo com a fonte apresentada, observa-se: 

- As alternativas A e E referem-se a auxílios; 
- A alternativa C a benefício, 
- Já a alternativa D se refere a programa. 

Posto isto, a alternativa correta permanence sendo “Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos”, haja vista que, é a única que se refere a um serviço 
socioassistencial. 
 
Diante dos argumentos apresentados pela banca, RECURSO INDEFERIDO. 
 
FONTE: Lei Nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993. Disponível em: < 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742compilado.htm> 

INDEFERIDO  

46-1 
48-2 
47-3 
49-4 

Em resposta à fundamentação do candidato, após análise desta banca conclui-se que o 
recurso não assiste ao recorrente, devido aos fatos 
apresentados abaixo: 
Prezado candidato, acreditamos que, o fato de não ter sido mencionado a referência 
bibliográfica não dificulta a compreensão do candidato a questão. 

INDEFERIDO  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742compilado.htm


Diante dos argumentos apresentados pela banca, RECURSO INDEFERIDO. 

48-1 
47-2 
41-3 
45-4 

Em resposta à fundamentação do candidato, após análise desta banca conclui-se que, a 
banca ao informar o gabarito da questão colocou como correta a alternativa errada. Sendo 
dessa forma, a alternativa correta “a definição de órgão governamental específico para a 
gestão das políticas públicas de juventude.”. 
 

Deferido Letra B 

38-1 
39-2 
49-3 
32-4 

Em resposta à fundamentação do candidato, após análise desta banca conclui-se que o 
recurso não assiste ao recorrente, devido aos fatos 
apresentados abaixo: 
De acordo com a fonte apresentada, observa-se: 
 

[…] Art. 21 São deveres do/a assistente social: 
a- cumprir e fazer cumprir este Código; 
b- denunciar ao Conselho Regional de Serviço Social, através de comunicação 
fundamentada, qualquer forma de exercício irregular da Profissão, infrações a princípios e 
diretrizes deste Código e da legislação profissional; 
c- informar, esclarecer e orientar os/as estudantes, na docência ou supervisão, quanto aos 
princípios e normas contidas neste Código [...] 

 
Ou seja, a alternativa “denunciar ao Conselho Regional de Serviço Social, através de 
comunicação fundamentada, qualquer forma de exercício irregular da Profissão, infrações 
a princípios e diretrizes deste Código e da legislação professional” permanence sendo a 
correta, haja vista que, trata-se de um dever. 
Diante dos argumentos apresentados pela banca, RECURSO INDEFERIDO. 
 
FONTE: Código de Ética da e do Assistente Social. Aprovado em 13 de março de 1993 
pela Resolução CFESS Nº 273/1993. Com as alterações introduzidas pelas Resoluções 
CFESS Nº 290/1994, Nº 293/1994, Nº 333/1996 e Nº 594/2011. 

INDEFERIDO  

 


